
EDITAL Nº 3 - INFI/UFMS, DE 4 DE MARÇO DE 2026

INSTITUTO DE FÍSICA

COMISSÃO ESPECIAL

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS

A COMISSÃO ESPECIAL DO CURSO DE FÍSICA DO INFI – INFI/UFMS, instituída pela Portaria nº 9
- GAB/INFI/UFMS, de 24 de fevereiro de 2026, do Instituto de Física da Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto
no Edital Progep/UFMS nº 3, de 13 de fevereiro de 2026; Edital Progep/UFMS nº 10, de 19 de
fevereiro de 2026; Edital Progep/UFMS nº 11, de 19 de fevereiro de 2026; nas Leis Federais nº
8.745/1993, nº 9.849/1999, nº 12.425/2011 e nº 12.772/2012; nos Decretos Federais nº
7.485/2011 e nº 8.259/2014; nas Resoluções do Conselho Diretor nº 389, de 5 de maio de
2023 e nº 583 de 30 de junho de 2025; torna público o Edital a homologação das Inscrições
Deferidas para o processo de seleção de Professor Substituto, para o 1º semestre letivo do
ano de 2026, conforme disposições abaixo:

 

1. CANDIDATOS QUE TIVERAM A INSCRIÇÃO HOMOLOGADA

 

2. ANÁLISE DOS RECURSOS

Não houve recurso.

 

3. INFORMAÇÕES SOBRE SORTEIO DOS TEMAS E DA PROVA ESCRITA

Convocar o candidato supramencionado para sorteio dos temas e realização da
prova escrita, em 5 de março de 2026, comparecer ao Instituto de Física - INFI, cidade de
Campo Grande, para a realização das seguintes fases do processo seletivo:

 

Campo Grande, 4 de março de 2026

 

DIOGO DUARTE DOS REIS

Presidente da Comissão Especial

 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO

10757 LEANDRO OLIVEIRA ARAUJO

FASE LOCAL HORÁRIO

Sorteio do Tema da
Prova Didática

Sala de Aula 012, 1º Andar, Bloco 5, do Instituto de Física,
Campus da UFMS em Campo Grande 8h (manhã)

Prova Escrita Objetiva Sala de Aula 012, 1º Andar, Bloco 5, do Instituto de Física,
Campus da UFMS em Campo Grande

8h15min
(manhã)



Documento assinado eletronicamente por Diogo Duarte dos
Reis, Professor do Magisterio Superior, em 04/03/2026, às
09:17, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6254329 e o código CRC 9E99E2DE.

GABINETE DA DIREÇÃO DO INSTITUTO DE FÍSICA
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.004059/2026-51 SEI nº 6254329
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